
 

 

 

 

 

 
AUTÓGRAFO DA LEI Nº 1.794/2022, DE 17 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

Ementa: “Autoriza o parcelamento e 

reparcelamento de débitos do Município, 

autarquias e fundações com o FUNPREVBC e 

dá outras providências” 

 

 

 

A Chefe do Poder Legislativo Municipal de Bom Conselho, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário do Poder Legislativo de Bom 

Conselho aprovou a presente Lei, nos termos abaixo, que segue para 

sanção, no prazo legal, sob pena de promulgação: 

 

 

Art. 1º - Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das contribuições 

previdenciárias e dos demais débitos do Município, incluídas suas autarquias e 

fundações,com o Fundo de Previdência dos Servidores de Bom Conselho - 

FUNPREVBC, com vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados 

anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) prestações 

mensais, nos termos do que Estabelecido pela EC 113/2021. 

 

Art. 2º - Para apuração do montante devido a ser parcelado ou reparcelado os 

valores originais serão atualizados pelo INPC, acrescido de juros 1% ao mês, 

acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de 

acordo de parcelamento. 

 

Art. 3º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios – 

FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou 

reparcelamento e das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de 

acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. 

 

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do 

termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente 

financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

 

Art. 4º - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo (INPC), 

acrescido de juros 0,5% ao mês, acumulados desde a data de consolidação do 

montante devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o 

mês do pagamento. 
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrários. 

 

 

 

Casa de Dantas Barreto, em 17 de Junho de 2022. 

 

 

 

Eliane Ramos Dias de Melo 

Chefe do Poder Legislativo Municipal de Bom Conselho 
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PLANO DE CARGOS E SALÁRIO 

 

 

ANEXO I 

 

 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

I – Serviços de Nível Básico 

2 Auxiliar de serviços gerais NB. 1 1.212,00 

2 Vigilantes NB. 2 1.766,73 

1 Contínuo NB. 2 1.848,89 

2 Motorista NB. 4 1.841,53 

2 – Serviços de Nível Médio 

1 Escriturário legislativo NM. 3 1.809,71 

1 Digitador legislativo NM. 5 4.061.40 

1 Assistente administrativo NM. 6 3.892,06 

1 Técnico em contabilidade NM. 7 4.216,26 

 

 

Casa de Dantas Barreto, em 07 de Abril de 2022. 

 

 

 

Eliane Ramos Dias de Melo 

Chefe do Poder Legislativo Municipal de Bom Conselho 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE CARGOS E SALÁRIO 
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ANEXO II 

 

 

 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Quant. Grupo Ocupacional/Denominação Símbolos Vencimentos 

1 Chefe de Gabinete CC. 1 1.212,00 

1 Chefe de Expediente CC. 1 1.212,00 

1 Diretor de Tesouraria CC. 2 1.804,88 

1 Diretor de Recursos Humanos CC. 2 1.804,88 

11 Assessor Legislativo CC. 3 1.680,00 

9 Assessor de Gabinete CC. 3 1.680,00 

1 Secretário de Controle Interno CC. 5 6.000,00 

1 Secretário da Câmara CC. 5 6.000,00 

 

 

   

Casa de Dantas Barreto, em 07 de Abril de 2022. 

 

 

 

Eliane Ramos Dias de Melo 

Chefe do Poder Legislativo Municipal de Bom Conselho 
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